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AO EXCELENT[SSIMO SENHOF€

WELISON VALDUGA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

poNTE pRETAms

PARECERJURiDIC_O_

Referência:   PROJETO  DE  LEI   N.  011   DE  25  DE

FEVEREIRO DE 2025

Autoria:  PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Em®nda:    PROJETO    DE    LEI    QUE    "Cn.a    camo

temporário  e  autoriza  a  contrataçâo  emergencial  e

dá outras providências",

]. RELATÓRl_Q

Trata-se  de  propositura  encaminhada  à  Assessoria

Jurídica  desta  Casa  Legi§lativa  para  emissão  de  Parecer  relativo  ao  Projeto  de

Lei n. 011  de 25 de Fevereiro de 2025,  de autoria do Executivo Municipal, que cria

cargo temporário e autoriza a contratação emergencial e dá outras providências.

Segundo  a  justificativa  do  Projeto,  as  contrataçõe§

se  fazem   necessárias  devido,   vi§ando  atender  a  demanda  temporária  e  dar

continuidade aos serviços públicos necessários.

É o §ucinto reiatório.

Passa-se a análise jurídica.
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eriig.\dos..  a  necessidade  temporária,  o  excepcional  interesse  público  e  o  prazo

determinadci da contratação.
Desta   feita,   a   ausência   de   qualquer   um   desses

elementos  desfigura   a   contratação  temporáTia  e   conduz  à   irregularidade  da

contratação   passível   de   sansões   legais   previstas   no   Ordenamento   Jurídico

Brasileiro.

Desse  modo,  a  contratação  de  servidores  públicos

temporário§ tem caráter excepcional,  vi§to que  a  regra é a  investidura em  cargo

públicomedianteaprovaçãoemconcursopúblicodeprovasouprovaset{tulos.

A  Constituição  Federal,  no  entanto,  prevê  algumas

exceções, como é o caso da contratação scib análise.

Portanto,   no  presente  Projeto  os  requisitos  estão

presentes,  visto  tratar-se  de  necessidade  temporária  com  contratação  por  mais
doze   meses   e   acobenado   de   excepcional   interesse   público,   3endo   que   a

realização  de  concurso  público,   pela  demora  nela  inerente,  seria  incompatível

com as exigência§ imediatas da Administração Pública.

Assim,  entende-se  que  o  Projeto  em  referência  se

encontra em  conformidade com  as nomas constitucionais e com a Lei Orgânica

Municipal.

111. CONCLUSÃO

Diante   de   todo   o   exposto,    SMJ,   a   Assessoria

Juridica  opina  pela  Constitucionalidade  do  Projeto  de  Lei  n.  011/2025,  estando

apto  para tramitar regularmente  perante este  Egrégio  Plenário,  a fim  de apreeiar

§eu mérito.
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0   presente   Parecer   tem   caráter   exclusivamente

técnicx)   e   opinativo,    não   vinculando   esta    Casa   em    suas    conclusões   ou

motivações.

É o Parecer.

Câmara de Vereadores de Ponte Preta/RS, 28 de Fevereiro de 2025.
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